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Altera o "caput", do artigo 149, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
setembro de 1940, alterado pela Lei n. 10.803, de 11 de dezembro de 
2003, que instituiu o Código Penal, a fim de alterar o conceito do tipo 
penal de submeter alguém à condições análogas à de escravo.  
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Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O “caput”, do artigo 149, do Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em 

razão de dívida contraída com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. 

§ 1o A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

        I – contra criança ou adolescente;  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O artigo 149, do Código Penal, disciplina: 

 

“ Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o 

a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições 

degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção 

em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto:  

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

        § 1o Nas mesmas penas incorre quem:  

        I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, 

com o fim de retê-lo no local de trabalho;  

        II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de 

trabalho.  

§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

        I – contra criança ou adolescente;  

II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.” 
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Pelo referido dispositivo, entre outras condutas, a submissão de alguém a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva ou a sujeição a condições degradantes de trabalho 

configuram a redução à condição análoga à de escravo. 

De plano, o que se observa é que a legislação brasileira não fornece critérios 

claros que ajudem a caracterizar criminalmente o trabalho análogo à de escravo, pois não há 

definição legal das expressões supracitadas constantes do tipo incriminador. 

Justamente essa falta de definição dos conceitos causa temor e insegurança 

jurídica, pois deixa o empregador à mercê da subjetividade do intérprete e aplicador da lei. 

Ante tal lacuna, faz-se necessária a utilização do conceito de trabalho forçado, 

constante do artigo 2º, item I, da Convenção n.º 29, da OIT: “... a expressão “trabalho forçado ou 

obrigatório” compreenderá todo trabalho ou serviço exigido de um indivíduo sob ameaça de 

qualquer penalidade e para o qual ele não se ofereceu de espontânea vontade”. Esta Convenção 

tem sido, inclusive, o parâmetro para definição de condição análoga à de escravo em outros 

países. 

O problema persiste, todavia, quanto à utilização das expressões condições 

degradantes de trabalho e jornada exaustiva que remanescem sem qualquer respaldo legal, 

ferindo a ordem constitucional-penal estabelecida e, inclusive, não são utilizadas na 

conceituação de trabalho escravo em outros países. 

Hoje, para caracterização de condições análogas à de escravo pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego são consideradas infrações a Norma Regulamentadora 31 e as normas 

relativas às relações de trabalho. 

Exemplifiquemos: se as Normas Regulamentadoras visam a estabelecer os 

preceitos que devem ser observados e, no caso da NR 31, os que devem ser observados nos 

ambientes de trabalho rurais de modo a assegurar a saúde e segurança desses locais, temos por 

certo que elas devem ser observadas e que as suas irregularidades devem ser punidas. Contudo, 

o que não se pode admitir é que as irregularidades trabalhistas sejam confundidas com a 

configuração do trabalho em condições análogas à de escravo, cujas sanções devem estar 

definidas na lei (Princípio da Legalidade). 

E mais, não se pode esquecer que em matéria penal, o que se busca é a tutela do 

bem jurídico relevante e, no caso do artigo 149, do Código Penal, inserido no Título I da Parte 

Especial (Dos crimes contra a pessoa), Capítulo VI (Dos crimes contra a liberdade individual), na 

Seção I (Dos crimes contra a liberdade pessoal), o que se pretende tutelar é a liberdade 

individual (pessoal) de locomoção, de ir e vir. Assim, o que deve estar presente é o 

CERCEAMENTO DA LIBERDADE, sem o qual, não há que se falar em configuração de crime. 

Bem por isso, adequado o uso da expressão trabalho forçado, cuja definição legal 

encontra-se na Convenção n.º 29, da OIT: “... a expressão “trabalho forçado ou obrigatório” 
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compreenderá todo trabalho ou serviço exigido de um indivíduo sob ameaça de qualquer 

penalidade e para o qual ele não se ofereceu de espontânea vontade”. E, inadequado o uso das 

expressões jornada exaustiva e condições degradantes de trabalho que, sem clareza legal, torna 

a norma subjetiva, de modo a trazer confusão entre as irregularidades trabalhistas (que devem 

ser punidas!) e a caracterização do crime que tutela a liberdade de locomoção, o direito 

constitucional de ir e vir de todo ser humano. 

 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente 

projeto de lei.  

                        Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2015. 

 

DILCEU SPERAFICO 
PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
..................................................................................................................................................... 

 

Redução a condição análoga à de escravo  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder.  

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser.  

§ 4º  A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º  Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº  II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CONVENÇÃO (29) 

SOBRE O TRABALHO FORÇADO 

OU OBRIGATÓRIO 

 

 
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do Secretariado da 

Organização Internacional do Trabalho e reunida, em 10 de junho de 1930, em sua Décima 

Quarta Reunião; 

 

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas ao trabalho forçado ou 

obrigatório, o que constitui a primeira questão da ordem do dia da reunião; 

 

Tendo decidido que essas proposições se revistam da forma de uma convenção 

internacional, adota, no dia vinte e oito de junho de mil novecentos e trinta, esta Convenção 

que pode ser citada como a Convenção sobre o Trabalho Forçado, de 1930, a ser ratificada 

pelos Países-membros da Organização Internacional do Trabalho, conforme as disposições da 

Constituição da Organização Internacional do Trabalho. 

 

Artigo 1º 

 

1. Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar esta 

Convenção compromete-se a abolir a utilização do trabalho forçado ou obrigatório, em todas 

as suas formas, no mais breve espaço de tempo possível. 

2. Com vista a essa abolição total, só se admite o recurso a trabalho forçado ou 

obrigatório, no período de transição, unicamente para fins públicos e como medida 

excepcional, nas condições e garantias providas nesta Convenção. 

3. Decorridos cinco anos, contados da data de entrada em vigor desta Convenção 

e por ocasião do relatório ao Conselho de Administração do Secretariado da Organização 

Internacional do Trabalho, nos termos do Artigo 31, o mencionado Conselho de 

Administração examinará a possibilidade de ser extinto, sem novo período de transição o 

trabalho forçado ou obrigatório em todas as suas formas e deliberará sobre a conveniência de 

incluir a questão na ordem do dia da Conferência. 

 

Artigo 2º 

 

1. Para fins desta Convenção, a expressão "trabalho forçado ou obrigatório" 

compreenderá todo trabalho ou serviço exigido de uma pessoa sob a ameaça de sanção e para 

o qual não se tenha oferecido espontaneamente. 

2. A expressão "trabalho forçado ou obrigatório" não compreenderá, entretanto, 

para os fins desta Convenção: 

a) qualquer trabalho ou serviço exigido em virtude de leis do serviço militar 

obrigatório com referência a trabalhos de natureza puramente militar; 

b) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas comuns de 

cidadãos de um pais soberano, 

c) qualquer trabalho ou serviço exigido de uma pessoa em decorrência de 

condenação judiciária, contanto que o mesmo trabalho ou serviço seja executado sob 
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fiscalização e o controle de uma autoridade pública e que a pessoa não seja contratada por 

particulares, por empresas ou associações, ou posta á sua disposição; 

d) qualquer trabalho ou serviço exigido em situações de emergência, ou seja, em 

caso de guerra ou de calamidade ou de ameaça de calamidade, como incêndio, inundação, 

fome, tremor de terra, doenças epidêmicas ou epizoóticas, invasões de animais, insetos ou de 

pragas vegetais, e em qualquer circunstância, em geral, que ponha em risco a vida ou o bem-

estar de toda ou parte da população; 

e) pequenos serviços comunitários que, por serem executados por membros da 

comunidade, no seu interesse direto, podem ser, por isso, considerados como obrigações 

cívicas comuns de seus membros, desde que esses membros ou seus representantes diretos 

tenham o direito de ser consultados com referência á necessidade desses serviços. 

 

Artigo 3º 

 

Para os fins desta Convenção, o termo "autoridade competente" designará uma 

autoridade do país metropolitano ou a mais alta autoridade central do território concernente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

NR 31 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA AGRICULTURA, 

PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E 

AQUICULTURA 
 

31.1 Objetivo 

 

31.1.1 Esta Norma Regulamentadora tem por objetivo estabelecer os preceitos a 

serem observados na organização e no ambiente de trabalho, de forma a tornar compatível o 

planejamento e o desenvolvimento das atividades da agricultura, pecuária, silvicultura, 

exploração florestal e aquicultura com a segurança e saúde e meio ambiente do trabalho. 

 

31.2 Campos de Aplicação 

 

31.2.1 Esta Norma Regulamentadora se aplica a quaisquer atividades da 

agricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal e aquicultura, verificadas as formas de 

relações de trabalho e emprego e o local das atividades. 

 

31.2.2 Esta Norma Regulamentadora também se aplica às atividades de 

exploração industrial desenvolvidas em estabelecimentos agrários. 

 

31.3 Disposições 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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